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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 2312025

O MunicÍpio de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP:

65.213-0ó0, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.'179.40210001-81, neste ato

representado por, Jeanderson Teixeira de Oliveira, Secretário Municipal de Saúde, nomeado através da
portaria no CúOZIZOZS, portador do RG n" 001024588987 SSPiMA e do CPF no 660.971.503-34,

considerando o julgamento do Pregão Eletrônico no 13t2025, objeto do Processo Administrativo no

0OS/202S-SEMU§, résoke registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com

a classificação por ela alcançãda e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de

licitaçáo, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no '14.133, de 1o de abril de 2021 ,no Decreto

Munibipalnó 07, de 06 de março de2024, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de medicamentos
psicotrópicos (controtados) para atender as demandas da rede municipal de saúde, especificado no

iermo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no 1312025, que é parte integrante desta Ata,

assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAÇÕES E QUAIIITITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto, as quantidades mÍnimas e máximas de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata

2.2. Alistagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a esta
Ata.

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPAIITE(S)
3.1. O órgão Gerenciador e Participante da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS.

4. DA ADESÃO À lrl DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na

condiçáo de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorizaçáo do órgáo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaçáo da

adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuÍzo à

execuçáo de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.g. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgáo ou entidade náo participante

deverá efetivar a aquisiçáo ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência

da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionàlmente, mediante solicitaçáo do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgáo ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. Oórgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade dé náo participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgáo ou entidade, a 50'/o

(cinquenta poi ceÁto) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro

de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7'. 
- 

O quantitãtivo decorrente das adesóes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentementà do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de

preços.'4.8: 
A adesáo à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administraçáo Pública estadual,

distrital e municipal poderá sei exigida para fins de transferências voluntárias, náo flcando sujeita ao limite

de que trata o iiem'4.7, desde qúe seja destinada à execuçáo descentralizada de programa ou projeto

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na

forma do art.23 da Lein0 14.133, de2021.
Vedação a acréscimo de quanütativos

1

praça Dr Jose Joaq u i m_Hii: 
iili;1"Íii;1,i,",8;ffIi *fl 

,o, c E p : 65 2 1 3_000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 2312025

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

s. VAL|DADE, FoRilAUzAçÃo ot ÂTÁ DE REGISTRO EE PREçOS E CADASTR0 RE§ERV^
S.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de í (um) ano, contado a partir do primeiro dia Útil

subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual perÍodo, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.
5.1 .2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgáo ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de Nota de Empenho de Despesa,
Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Leino 14.133, de2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei no 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condiçóes para formalizaçáo da ata de registro de preços:
5.4.1. Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que

aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contrataçóes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formaçáo de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores gue aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta origlnal.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologaçáo da licitação ou da contrataçáo direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condiçóes estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitaçáo

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administraçáo.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item

5.7 e subitens, Íica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1 .1 , aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administraçáo, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 2312025

5.12.1 . Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem reduçáo, observada a ordem de classiflcação, com vistas à obtençáo de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições oÍertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçóes
estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a realizaçâo de licitaçáo específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.14. Conforme dispõe os §§ 4o e 50 do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a
necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP Íica obrigado durante a vigência da Ata
a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6. ALTERAçÃO OU ATUÂLEÀçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d'do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no'14.133, de2021;
6.1.2. Em caso de criaçáo, alteraçáo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçóes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei no 14. 1 33, de 2021 .

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contrataçáo;
6.1.5. No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contrataçáo.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGTSTRADOS
7 .1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado pôr motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçáo de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classiÍicaçáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7 .1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
7.'1.4. Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para gue avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociaçáo com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.133,de2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçáo, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condiçóes inicialmente pactuadas.
7.2.2. Náo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigaçóes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.'í33, de2021, e na legislaçáo aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 2312025

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis Pera a

obtençáo da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

8. REiiÀNEJATilE}ITO DÂS AUÂÍ{TIDÂDES REGI§TRADAS HA,âTA DÉ REGISTRO DE.PREçOS,
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e náo participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade náo participante.
8.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade náo
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento deconente do remanejamento
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuiçáo das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAiTENTO DO REGTSTRO DO LIC|TANTE VENCEDOR E DOS FREçOS REGTSTR.ADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto no

11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sançáo.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de
2023.
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í0. DAS PE]IALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.
10.1 .1 . As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art.7o, inc. XlV, do Decreto no 1'1.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçóes dos órgáos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçáo da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto
no 1'1.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11.1. O gerenciamento das contrataçóes advindas da Ata de Registro de preços será de responsabilidade
do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde e a fiscalização caberá ao servidor, Maria Raimunda Silva Moreira,
Auxiliar Administrativo, Matrícula no 9377-3, nos termos dos arts. 7o e 117 da Lei no 14.13312021.
11.2. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
11.3. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos
na execução.

12. COilDIçOESGERATS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Penalva (MA),08 de abril de2025.

JEANDERSON Assinadodeformadigital

rElxElRA DE il,'-":âlB'J'"-
OLIVEI RA:6 6097 1 oLlvElRA:660e71 50334

Dados: 2025.04.0850334 15:54:25 -03'oo'

Jeanderson Teixeira de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

(Portaria no 00212025)
Representante Legal do Órgão Gerenciador

Wilken Assinadodeforma

soares 3:'J::lB:l,Yi*"

Batista ?;,!!#X1'#*
Wilken Soares Batista

Representante Legal do Fornecedor Registrado
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ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 2312025

r,rÃo Houve loesÃo Ao GADASTRo DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 2312025

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Cenlro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

6

EMPRESA: Grand Medical Ltda.
CN PJ : 52.403.5491 000 1 -20
ENDE Rua Di no6 Bairro Coh CEP:65.073-38 São Luís/MA
E-MAIL: gmpmedicalltda@gmail.com TELEFON E : (98) 99240-1 241

REPRESENTANTE LEGAL: W|IKEN SOATCS BAtiStA

RG : 0389678 1201 05 SSP/MA CPF: 057.378.023-45
ITEM ESPECTFTCAçÃO CATMAT UNID QUANT FABRICANTE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

9 Amitriptilina 75mq 16104 Com s.000 Cristália 0,45 í.350,00
11 Bromazepam 3mg 3910 Com 15.000 Teuto 0,14 2.100,00
13 Carbamazepina 200mq 272458 Com 80.000 Hipolabor 0,26 20.800,00
14 Carbamazepina 20mq/ml, Frasc,o com 100m1 272454 Frasco 1.000 Hioolabor 12.00 12.000,00
20 Clonazeoam 0.5mq 5087 Com 24.OOO Geolab 0,08 1.920,00
31 Diazepan 1 Omq, inietável 61 68 Ampola 1.200 Santisa 1,06 1.272,00
38 Fenobarbital 200mg/ml 300722 Ampola 600 Cístália 3.90 2.340.00
40 Fentanila 0.05mo Amoola 2ml 7364 Ampola 1.200 Hipolabor 2,99 3.588,00
42 Fentanila 0,05mq, Ampola de Sml 7364 Ampola 1.200 Hipolabor 2,80 3.360,00
43 Fluoxetina 20mq 7667 Com 15.000 Hipolabor 0,08 1.200,00
57 Midazolan 5mq/5ml 9762 Ampola 800 Hipolabor 2.71 2.168,00
60 Morfina 1Omq/ml, Ampola de lml 9907 Ampola 1.200 Hipolabor 3,93 4.7'16,00
65 Oxcarbazepina 300mq 10242 Com 2.000 Uniao QuÍmica 1,25 2.500,00
78 Tramadol SOmg/ml, Ampola com 1ml 292382 Ampola 1.200 Hipolabor 1,80 2.160,00

VALOR TOTAL 61.474,00
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ârt. 107 da tEl 14.133/2021. PEDRO DO ROSARIO-MA, 31 de janeiro DE

202s, ASSINATURA: JAILSON DA CONCEIçAO DOS SANTOS;

Secretário Municipal d€ Administração; EDINE-IE SOUSA VERAS-

Representante Legal.

MA,devendoserconsiàeradoapartirde0l.02.2025,AMPAROLEGAL; tspÉCte; Extrato de ARP. ónêÃO GERENCIADOR: Secretaria
Municlpát de 5aúde-5EMU5. PROCESSO: 00512025-5EMU5.

r [!C!TÀçÃO,1 Plegãg Elêtrônlco no 1312025: OBIETO: Registro de
Preços.para futura e evenfual aquisiçáo de medicamentos psicotrópicos
(controlados) pâra âtêndêf âs {efltlrfif,as da rede municipal de
saúde. vlGÊNclAi 1.olo4t2025 a :Iolo4tzoz6 (12
meses). ASSINÂTURÂ= OBl04t2O25. PÂR,TES: Prefeitura Municipal de
Fenalva/MA {CNPJ, ns 06.179.402/0001-81) e SP Hospitalar
Ltda. (CNPJ:47.319.305/0002-05). ITENS: 6, 7 , 8, 28,32, 33, 5L e 77.
VALOR: R$ 3 7.470;Oó. Jeanderson Teixeira de
ôr uê 

"'s,ecrete' 
o -ffi 

,l;iffi;;i^,oolr, ), r,,u^ERRATA DO PREGAO ELETRONICO NS 1lI2O25

são LUís, QUARTA * 09 DE ABRIL DE 2025 * VOL. 19, Ns 3577/2025
lsSN 2763-860X

icipaÍ de P en alv a/MA (CN PJ ns

Vinicius ,Mêlonio
Emêison Coelho

24, 25, 26, 27, 35, 36, 37, 39, 41, 44; 45, 46i 47, 48, 49. 50, 52,54,55;
56, 58, 59, 61, ,62,63, 64, ü6,67, 68, 69, 73,,74e75. VAIOR: R$

332.839,10. Jeanderson TelXeira de Ol iVeirá/Sêct'etáiirô Úünicipal de

5aúde.

ATÂ DE REGISTRO DE PREçO Ne 2312025
EsPÉctE: Extr:ato de ARP. ónclo GEREltclADoR; Secrêraria

UClT Pregão Registro de
para íutur.a e evêntüál

os) para atender a

ú d e. Vlc Ê t't C Ilr 1010 4t2025 a I0104,12026 (12

(controlados) para atender as demandas da rede municipal de

saúde. vlGÊNclA: 1010412025 a 1.010412026 (12 meses).
ASSINATURAT O8tO4't2025. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA (CNPJ ns 06.179.402/0001.8U e Rôsatarm Di§tribuidora de

Medicamentos Ltda" (CNPJ
37.676.047.0001;80). ITENS: 2L,22,29, 30, 34, 53,7A|1\ 72 e 76.
VATOR: R$ 53.366,00. Jeanderson Teixeira de
OliveiralSecretário Municipal de Saúde.

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ns 25/2025

POfiTIRIA GAS/FIO Xlt -,PREVE Hp 0[3/2025

VeÊiffito do cêrgo, (obfoifre l€i,r!ni(ipõI .É 0U9?
fs:"ste,oo

' lnr r.sre.ooÍ61 da RemneÊçáo do côÍgo efetivo

|t r.rar.ooProporciorÉtidade- (10:008,1iG9501 - 91;39%

,ROvEf,TOS f,.REg-Esgi (sdiíío ililiDo Atc.íl fi r.:ro,m

, i.r': i r' l, l


